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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 895, DE 1999
(Do Sr. Augusto Nardes)

Altera a Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, que diapõe sobre
a imp8nhorabilidade do bem de família.

(Ã COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
11)

o Congresso Nacional decreta:

ART. 24,

Art. 10 A Lei nQ 8009, de 29 de março de 1990, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 50-A:

"Art. 50-A. Aplicam-se as disposições desta lei ao
único imóvel utilizado pelo solteiro, separado judicialmente.
divorciado ou viúvo para moradia permanente (~\IR)".

Art. 2° Esta lei entra em vigor trinta dias após a sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal defere especial atenção à família,

quando, em seu art. 226, eleva-a à condição de base da sociedade e lhe garante

especial proteção do Estado.



,.,-
Atenta Et '::8t3 orientação, a legislação infraconstiiucional

conta com a Lt::i nO :::008 r,3ra g~rantir3 impe:nl1eorabilidad6 do bem de familia,

protegendo, afsim, (I imóvel r0sidenc.ial próprio de, casal,:,u da 6ntidad.:: familiar.

-D.::ssa maneira, ü único imóvel residencial de pessoas que

vivam so=inhas, 3ejam elas solteiras, separadas, divorciadas üu viúvas, resta

completan1t=.nte abandonado, pc,dEindo ser penhorado para garantir a satisfação

de créditos de qU3Jquer nature=a que se apresentem contra essas pessoas.

Essa situação É: altamente injusta e, no limite, colide com o

princípio de que todos são igUais perante a lei. Afinal, por que não se proteger o

único imÓVE:l residencial de toda e qualquer pessoa, privilegiando-sE: a moradia

das pessoas casadas, das pessoas que vivem em união estável ou daquelas que,

embora solteiras ou sozinhas, vivem com seus descendentes (entidade familiar)?

Por isso contamos com o apoio de nossos Pares para que

se repare essa injustiça, aprovando-se o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de / i de 1999.

/-l*\ i / lo r;! 9~
..~~~•.J.j /J 1--1 ( .
eputado AUGUSTO NARDES

"LEGISLAÇL\O CITADA AN~XADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITITIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988



TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO VII
Da Família, da Crianç~ do Adolescente e do Idoso

Art. 226 - A fanülia, bas~ da sociedade, tem espedal proteção do Estado.
§ 1° O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 1° O casamento rdigioso t~m efeito civil, nos tennos da lei.
§ 3° Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o

homem e a mulher cümo entidade faJ.uiliar, devendo a lei fac.ilitar sua conversão em
casamento.

§ 4° Entende-se, também, como entidade faIuiliar a comunidade :6)nnada por
qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos
iguahnente pelo homem e pela mulher.

§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divóróo, após prévia
separ3ç:ào judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada
separação de fato por mais de dois anos.

§ 7° Fundado nos pritlc,ípios da dignidade da pessoa humana e da patenlidade
responsável, o planejamento familiar é livTe decisão do casal, c,ümpetindo ao
Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exerckio desse direito,
vedada qualquer fomla coerdtiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8° <) Estado assegurará a assist~ncia à fmnília na pessoa de cada illn dos que
a integrmn, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

LEI N° 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990
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DISPÜE SOBRE A IMPENHORABILIDADE DO BEM DE
FAM:ÍLIA.
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Art. 5° - Para 03 efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta Lei, considera-se
residência um ímico imóvd utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia
pennanente.

Paragrãú.J único. Ná hipótese de (I (',asal, ou entidade familiar~ ser possuidor de
vf,-úüs l.iTiÓVeis milizados como residência, a nnpenhorabilidade recairá sobre o de
meIF)[ v~\}[, salvo s-": (Iutrc tiver sido registrado, para esse fm1, no Registrü de linóveis
e na forma ,jn ano 7U do Codigo Civil.

Secretari::l E:peci::tl de EditÜrJl;:ãü .~ Publi':;1çõc::: do Senad.::. Federn/ - Brasílh - DF


